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Estância Turística de Paraguagu Paulista, 17 de outubro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

PREFEI  AAA  MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAgi PAULISTA - SP Protocolo 	341T--  Tr---  Data: 

VISTO 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 57a Sessão Ordinária realizada em 
16/10/2023, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 068/23, relativo ao Projeto de Lei n° 045/23, de autoria do  sr.  
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao 
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 470.579,00, destinado ao Departamento de 
Saúde para atendimento da Atividade 2035 e pagamento das despesas que especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 069/23, relativo ao Projeto de Lei n° 033/23, de autoria do 
Vereador Marcelo Gregório, que "Estabelece normas para a condução responsável de 
animais domésticos em vias, logradouros e pragas públicas no município de Paraguagu 
Paulista e revoga a Lei Municipal n° 2.249/2002", objeto do Veto Total n° 005/2023 aposto 
por esse Executivo e rejeitado pela Câmara Municipal. 

Lembramos que, conforme determina o  art.  57, § 7°, da Lei Orgânica 
do Município, diante da rejeição do Veto aludido no item 2, o respectivo projeto deverá ser 
promulgado dentro de quarenta e oito (48) horas por Vossa Excelência, cabendo ao 
Presidente da Câmara Municipal tal promulgação caso ocorra omissão por parte do Chefe 
do Executivo. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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